
PAUTA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA ÀS 17:00H DO DIA 1º DE JULHO 
DE 2025. 

BOA TARDE, SENHORAS, VEREADORAS E SENHORES VEREADORES 
DESTA CASA, DEMAIS PRESENTES E AOS INTERNAUTAS QUE ESTÃO EM 
SINTONIA COM ESTA CASA DE LEIS. 

EM POSIÇÃO DE RESPEITO, REZEMOS UM PAI NOSSO, PELA BOA 
CONDUÇÃO DOS TRABALHOS DESTA CASA LEGISLATIVA. 

Proclamação do Evangelho de Jesus Cristo segundo Mateus 8,23-27. 
 

Naquele tempo, 

23 Jesus entrou na barca, e seus discípulos o acompanharam. 

24 E eis que houve uma grande tempestade no mar,de modo que a barca 
estava sendo coberta pelas ondas. 
Jesus, porém, dormia. 

25 Os discípulos aproximaram-se e o acordaram, dizendo: "Senhor, salva-nos, 
pois estamos perecendo!" 

26 Jesus respondeu: “Por que tendes tanto medo, homens fracos na fé?" 
Então, levantando-se, ameaçou os ventos e o mar, e fez-se uma grande 
calmaria. 

27 Os homens ficaram admirados e diziam: "Quem é este homem, que até os 
ventos e o mar lhe obedecem?" 

Palavra da Salvação. 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA CONVOCADA PELA EXCELENTÍSSIMA 
SENHORA PRESIDENTE SOCORRO OSTERNO NEVES, POR MEIO DE 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DATADO DE 27 DE JUNHO DE 2025, PARA 
DELIBERAÇÃO EM UM SÓ TURNO DE VOTAÇÃO DO PLE Nº 020/2025.  

MARIA JOSÉ: 
 
ANÚNCIO A TODOS OS PRESENTES QUE NESTE MOMENTO A 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE FARÁ A ABERTURA DOS 
TRABALHOS. 
 
PRESIDENTE: 

BOA TARDE A TODOS, AQUI PRESENTES, E, CONSTATADO QUORUM 
REGIMENTAL, COM A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTA A 
PRESENTE SESSÃO. 



NOS TERMOS DO ART. 80, PARÁGRAFO ÚNICO, DO REGIMENTO 
INTERNO, CONVIDO OS(AS) SENHORES(AS) VEREADORES(AS) A 
REGISTRAREM SUAS PRESENÇAS NO PAINEL ELETRÔNICO. 

PEQUENO EXPEDIENTE: 00:45MIN 
 
PRESIDENTE:  
 
NÃO DISPOMOS DE MATÉRIAS A SEREM LIDAS. 
 

ORDEM DO DIA: 00:80MIN 

PRESIDENTE: 

CONVIDO A SENHORA PRIMEIRA SECRETÁRIA A PROCEDER COM A 
LEITURA DAS MATÉRIAS QUE SERÃO DISCUTIDAS E DELIBERADAS. 

PARECER CONJUNTO FAVORÁVEL DAS COMISSÕES DE LJR E FOTC AO 
PROJETO DE LEI Nº 020, DE 25 DE JUNHO DE 2025, DE AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO QUE  ALTERA O §2º DO ARTIGO 16 DA LEI MUNICIPAL 
Nº 404, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A 
ATUALIZAÇÃO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE MARCO, CRIA 
FUNÇÕES GRATIFICADAS, REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 46, DE 03 DE 
DEZEMBRO DE 2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PARA PERMITIR O 
PAGAMENTO DA BOLSA DE TREINAMENTO AOS APROVADOS NO 
CADASTRO DE RESERVA, COM EFEITOS RETROATIVOS À DATA DO 
EDITAL Nº 01, DE 17 DE JANEIRO DE 2024. (PROCESSO NOMINAL, 
QUORUM DE MAIORIA SIMPLES E EM UM SÓ TURNO DE VOTAÇÃO); 

ESTANDO, A MATÉRIA, EM DISCUSSÃO, O VEREADOR QUE ASSIM O 
DESEJAR PODERÁ MANIFESTAR-SE A RESPEITO DA MESMA, DISPONDO 
DE 05 (CINCO) MINUTOS, EM UMA ÚNICA VEZ E SEM APARTES, 
CONFORME ESTABELECE O ART. 145, DO RI. 

PASSANDO PARA A DELIBERAÇÃO DA MATÉRIA, CONVIDO OS 
SENHORES VEREADORES A EMITIREM SEUS VOTOS. PROCLAMAR O 
RESULTADO DA VOTAÇÃO. 

OBS.: SE VOCÊ FOR DISCUTIR A MATÉRIA, LEIA: NOS TERMOS DO ART. 
22, § 2º, PASSO A DIREÇÃO DOS TRABALHOS AO SR. VICE-PRESIDENTE, 
MOMENTO EM QUE PASSAREI A DISCUTIR A REFERIDA MATÉRIA. 

NÃO HAVENDO MAIS MATÉRIAS PARA SEREM LIDAS, DISCUTIDAS E 
VOTADAS, AGRADEÇO A DEUS, PELA SUA PROTEÇÃO, E AO PÚBLICO 
PRESENTE E AOS SENHORES VEREADORES E VEREADORAS, POR SUAS 
PRESENÇAS. 


